LEI N2 1.301, DE 11 DE OUTUBRO DE 1990.

Concede suplementacao de transferéncia

operacional e contém outras providéncias.

A Céamara Municipal de Paraisépolis, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 12, Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar para o exercicio
de 1990 a seguinte Transferéncia Operacional.
2.3 Servico de Educacéao e Cultura
Educacao e Cultura

08.43.197 Formacao do Setor Secundario

4.000 Despesa de capital
4.100 Investimentos
4120 Equipamentos e material permanente

Eletricidade e mecéanica
Convénio Fundacao Educacional de Paraisopolis
CR$2.000.000,00
Art. 22, Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior sera dado como
recurso a anulacdo parcial ou total de dotacdo do orgcamento vigente, ou o excesso de
arrecadacao.
Art. 32. Revogadas as disposicoes em contrario, esta Lei entra em vigor na

data de sua publicacéo.

Prefeitura Municipal de Paraisépolis, 11 de outubro de 1990.

PROF2. JOAO BOSCO DE BRITO
Prefeito Municipal

DR. JOSE FRANCISCO FLORIANO DA ROSA
Secretario Municipal



